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Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.
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Encannlnho à alta apreciação dessa edilidade, o Projeto de Lei 1457 de 25 de abrii de
2023, que trata da Aprovação e Instituição do Plano Municipal de Saneamento Básico do
Município de Candeias do Jamari, desenvolvido mediante Convênio de Cooperação
Técnica entre a Fundação Nacional da Saúde -Funasa e o Município de Candeias do
Jamari - RO.
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A aprovação do Plano de Saneamento Básico reveste-se da maior importância para o
Município de Candeias do Jamari que passa a dispor de um instrumento de integração e
coordenação de recursos tecnológicos, humanos e financeiros para a consecução dos
serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com o estabelecido no artigo
19 da Lei Federal n- 11.445/2007.

Conforme se depreende, a matéria se afigura de indiscutível importância e interesse público
e também de natureza urgente, razão pela qual, rogo tenha o projeto tramitação em regime
de urgência, consoante me faculta o artigo 66 da Lei Orgânica do Município.
Diante do exposto acima, renovo a Vossa Excelência e a seus nobres pares minhas
manifestações de absoluto respeito e especial consideração.

Valtelr Geraldo Gomes de Queiroz

Prefeito Municipal
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI^

PROJETO DE LEI N 9 1457 em, 25 de abril de 2023.

MUNICJPAL o
CANDEIAS DO JAMARi

HORA

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa
Mat.496 GMCJ

"APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE

CANDEIAS DO JAMARI-RO, ESTABELECE A

POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, Estado de Rondônia, no

uso de suas legais atribuições, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu

sanciono a seguinte:

LEI:

CAPITULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 19 - Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Candeias

do Jamari, desenvolvido mediante Convênio de Cooperação Técnica entre a Fundação

Nacional da Saúde -Funasa e o Município de Candeias do Jamari - RO, , composto dos

seguintes documentos, apensos a esta Lei:

I - Relatório do Diagnóstico Técnico-Participativo

II - Relatório da Prospectiva e Planejamento Estratégico

III - Programas, Projetos e Ações

IV - Plano de Execução

V - Relatório dos Indicadores de Desempenho do PMSB

VI - Sistema de Informação para Auxílio à Tomada de Decisão

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia
CEP; 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60 % '
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Art. 2- A Política Municipal de Saneamento Básico do Município de Candeias do Jamari,
respeitadas as competências da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade
pública e manter o Meio Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e
fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa, conservação e
recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a
adoção de medidas nesse sentido.

§ 1- A presente política está fundamentada na Lei Federal n-11.445/2007, com alterações
dadas pela Lei n° 14.026/2020, que estabelece as diretrizes nacionais do saneamento
básico, no Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010, e outras normas aplicáveis.

§ 2- Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público
ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pelos setores e ações em saneamento

básico.

Art. 3- - Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de
saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei n- 9.433, de 8 de janeiro

de 1997, de seus regulamentos e da legislação estadual.

Art. 4- - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de
soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os

serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade

privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

Art. 5® - O lixo originário de atividades comerciais, industriais ou de serviços cuja

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do Poder

Público, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, ser considerado resíduo sólido

urbano.

Art. 6® - Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções
essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança

sanitária e o bem-estar de seus habitantes.

Seção II
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

Das Definições

Art. 7- - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I  - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações
operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de Infraestruturas e Instalações operacionais necessárias ao abastecimento
público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de
medição:

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção
de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao

tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações
prediais até sua destinação final para produção de água de reuso ou seu lançamento de

0  forma adequada no meio ambiente;
ú:

2  c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela
<
1  disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta,
-3

Q  varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo,
CO

^  tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares t.
Q  m

<  e dos resíduos de limpeza urbana; e S
Q  d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela ^

ü

infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, transporte, p
cc

detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição g
^  final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das |

•z

redes; w

II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao
§  saneamento básico, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos esgotos ^
S  ji
§  sanitários;

III - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade §
g  informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de g
w  políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de 5
y  saneamento básico; S
Q  00

IV - subsídios: instrumentos econômicos de política social que contribuem para a g
Q
O
Xí
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DOTAMAB

universalização do acesso aos serviços públicos de saneamento básico por parte de
populações de baixa renda;
V - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais pertinentes à
prestação de serviços públicos de saneamento básico;
VI - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído

por unidades imobiliárias com área inferior à fração mínima de parcelamento prevista no
art. 8- da Lei n- 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do
solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural;
VII - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não tenha sido possível

realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de

sua implantação ou regularização;

VIII - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo
da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença

0  de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município;
g  IX - operação regular: aquela que observa integralmente as disposições constitucionais,
<

1  legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à contratação, prestação e
Q  reguiação dos serviços;

X - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em posição viável no
CO
<
LU
Q

<  interior dos lotes ou conjunto de habitações, interligada à rede pública convencional em umJ  - ,
ÍD

CMO  íjD

IL
O.

Q  Único ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há dificuldades de execução de
á  o
D  redes ou ligações prediais no sistema convencional de esgotamento;

ís:u ~ XI - sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico ou de o
afastamento e destinação final dos esgotos, quando o local não for atendido diretamente §
pela rede pública; i

<XII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalações e equipamentos
CM

§  destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar exclusivamente esgoto
CM

§  sanitário;

XIII - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos destinados a si
g  coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas |
N-

5  pluviais.

O

Art. 8® - O Município, no exercício de sua competência e prerrogativa que lhe é assegurada g
Q
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JA

pelo art. 30, inciso V, da Constituição Federal, e art. 8^ inciso I, da Lei 11.445/2007, com

alteração dada pela Lei 14.026/2020, fica autorizado a prestar os serviços de saneamento

básico:

I - diretamente os serviços, ou conceder a prestação deles, e definir, em ambos os casos,

a entidade responsável pela regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos

de saneamento básico;

II - indiretamente, mediante prévia licitação, sempre que a prestação dos serviços públicos

de saneamento básico por entidade que não integre a administração do Município, por meio

da celebração de contrato de concessão, nos termos do art. 175 da Constituição Federal,

sendo vedada a sua disciplina mediante contrato de programa e termo de parceria ou outros

instrumentos de natureza precária;

III - mediante gestão associada, mediante consórcio público ou convênio de cooperação,

nos termos do art. 241 da Constituição Federal, observadas as seguintes disposições:

0  a) fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de saneamento básico,
d;

-  exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar o serviço aos seus
<

1  consorciados diretamente, pela instituição de autarquia intermunicipal;

Q  b) os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como objetivo,

□  exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implantação de medidas estruturais de
D  CO

<  abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de ^
O  IO

CO

Q  resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais, vedada a formalização de contrato ^
<  o
3  de programa com sociedade de economia mista ou empresa pública, ou a subdelegação p
F  2"^  do serviço prestado pela autarquia intermunicipal sem prévio procedimento licitatório; o

c) O Chefe do Poder Executivo do Município poderá formalizar a gestão associada para o |
w  z
X  exercício de funções relativas aos serviços públicos de saneamento básico, ficando «

<

Oí

Seção

Dos Princípios

dispensada, em caso de convênio de cooperação, a necessidade de autorização legal;
csl ,

S  Parágrafo Único. O Município conforme termo de Cooperação Técnica define como
§  entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, T
N

§  independentemente da modalidade de sua prestação a Agência Reguladora dos Serviços °
oDelegados de Rondônia - AGERO. g

O  III 
l̂io .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Art. 9- - Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos
seguintes princípios:
I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;
il - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada um
dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a eles em
conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados;

iil - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos recursos
naturais e à proteção do meio ambiente;

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas
pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde
pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e

privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e

regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde,

de recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;

Vlii - estímulo ã pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas,

consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais e

progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos

para os usuários;

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios

institucionalizados;

X - controle social;

XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;

Xii - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos

hídricos;

Xiil - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada.

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia
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ESTADO DE RONDÔNIA ^^í-
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMÍÍRI

estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética,
ao reuso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;
XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à
garantia da universalização e da viabiiidade técnica e econômico-financeira dos serviços;
XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e
XVi - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário.

Seção IV

Dos Objetivos

Art. 10- - São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:

i  - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a geração de

0  emprego e de renda, a inclusão social e a promoção da saúde pública;
d;

^  II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos
<

1  serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por popuiações de baixa
—5

Q  renda e áreas críticas que necessitem de melhorias operacionais;

ili - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às popuiações rurais e de

pequenos núcleos urbanos isolados;

D  IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo Poder Público

se dê segundo critérios de promoção da salubridade sanitária, de maximização da relação

Cví

O.
O

benefício-custo e de maior retorno sociai; o

V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da â
X  prestação dos serviços de saneamento básico; |

Vi - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica e

§  financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação com outros
O)csj CM

§  entes federados, bem como com entidades municipais; T
N  55
§  Vli - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios §
g  para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do |
w  desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de g
o  recursos humanos, contempladas as especificidades locais; S

VIM - fomentar o desenvolvimento científico e tecnoiógico, a adoção de tecnologias 8
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apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento
básico;

IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das
ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo
e à saúde;

X - priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e projetos que visem à implantação e à
ampliação dos serviços e das ações de saneamento integrado, nos termos desta Lei.

Seção V

Das Diretrizes Gerais

Art. 11 - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da Política
Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:
I  - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao

—3

g  crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de dificuldade de
CO ^^  drenagem e disposição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida T
<  observância das normas de saneamento básico previstas nesta Lei, no Plano Municipal de
ü

D  Saneamento Básico e demais normas municipais;

i  II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração

I  CEP: 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60
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fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, g
^  disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos, ambientais e eventos críticos g
CO 5
g  naturais; «

III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações governamentais de 
<̂M

m  saneamento, saúde, educação, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento urbano

§  e rural, habitação, uso e ocupação do solo; T
hvl çsj

§  IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de saneamento §
S  básico; S
^  V - consideração às exigências e características locais, à organização social e as 5

LUdemandas socioeconômicas da população; ^
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orientada pela busca g

O
"O
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permanente da universalidade e qualidade;
VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados e executados de acordo
com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde pública, cabendo aos
órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle
dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de planejamento para fins
de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, compatibilizando-se com os
demais Planos da região, caso existam;

IX - incentivo ao desenvolvimento cientifico na área de saneamento básico, à capacitação

tecnológica da área, à formação de recursos humanos e à busca de alternativas adaptadas
^  às condições de cada local;

X - utilização de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida
da população como norteadores das ações de saneamento básico;

0  XI - promoção de programas de educação sanitária e ambiental;
a.

g  XII - estimulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;
<
1  XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa,

—3

§  inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características
econômicas e sociais.

m
<
lU
Q
Z
<
ü

^  DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
ID

U' - -
U
u
D_
O.
I

CO

X

5

Art. 12 A execução da Política Municipal de Saneamento Básico sera executada pela

CAPITULO II

Art. 13 - A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações

r4
IO
CO

Q.
o

 o

Secretaria Municipal Geral Fazenda, Gestão e Planejamento e distribuída de forma §
z

transdisciplinar em todas as Secretarias e órgão da Administração Municipal, respeitadas w
<

as suas competências.
O
CN
00
CO

O)
(N
O
00

N  ̂

^  DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO H
O

Seção I

Da Composição ?
m
uJ
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dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico.
Art. 14-0 Sistema Municipai de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de

agentes institucionais que, no âmbito das respectivas competências, atribuições,
prerrogativas e funções, integram-se, de modo articuiado e cooperativo, para a formulação
das políticas, definição de estratégias e execução das ações de saneamento básico.
Art. 15- O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto dos seguintes

instrumentos:

I  - Plano Municipal de Saneamento Básico;

II - Conselho Municipal de Saneamento Básico;
III - Fundo Municipal de Saneamento Básico;

IV - Sistema Municipai de Informações em Saneamento Básico;

Seção II

Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 16 - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo a presente iei,
-3

Q  documento destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos,
M  ̂
^  econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de saiubridade í-
Q  to

<  ambiental para a execução dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade sj
ü  ̂

Q  com o estabelecido no artigo 19 da Lei Federal n® 11.445/2007. t
1  Art. 17 - Os prestadores dos Serviços Públicos de Saneamento Básico deverão observar ^
I" o disposto no Piano Municipal de Saneamento Básico vigente, especialmente no tocante 2
^" ao cumprimento das diretrizes nele previstas, devendo prestar informações às instâncias <

Z

Art. 18-0 processo de revisão do Piano Municipai de Saneamento Básico dar-se-á com
S  a participação da sociedade, por meio de audiência pública a ser regulamentada por

§  Decreto do Executivo, nos termos da legislação vigente.

municipais responsáveis pela operacionalização e pelo controle social. w
<

CO

 2i

Seção III N

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico i
lU

o

■° Art. 19 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão coiegiado g
O

■O
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consultivo e deliberativo, de nível estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento

Básico.

I  - formular as políticas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades,

acompanhar e avaliar sua implementação;

II - discutir e aprovar o Piano Municipal de Saneamento Básico;

III - manifestar sobre projetos de lei de interesse da política do saneamento municipal;

IV - fomentar o desenvolvimento cientifico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a

formação de recursos humanos;

V - monitorar o cumprimento da Poiítica Municipal de Saneamento Básico, especialmente

no que diz respeito ao fiei cumprimento de seus princípios e objetivos e a adequada

prestação dos serviços e utiiização dos recursos;

VI - buscar o apoio de órgãos e entidades reaiizadoras de estudos sobre meio ambiente e

saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas

Q  â.Ç06Sj
cc

VII - acompanhar a execução do Plano Municipal de Saneamento;

VIII - decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico;

Q  IX - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento e fiscaiização do Fundo r»

Municipal de Saneamento Básico;
OT r"
<

Art. 20 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico será formado peia composição de

ro órgãos governamentais e entidades não governamentais, e será constituído pelos

 seguintes membros:

d) Um representante da Secretaria Municipal de Dsenvolvimento Urbano;

<  X - articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas a 5}
O

D  impiementação do Plano Municipal de Saneamento Básico; o!
<

D  XI - elaborar e aprovar O seu próprio Regimento Interno; •

XII - fiscalizar os contratos e a prestação de contas dos prestadores de serviços juntamente 2
C  O

com a Agência Reguladora dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO <

CO

 1-5 (cinco) membros do Poder Público: §

a) Um representante da Secretaria Municipal Geral, Fazenda, Gestão e Planejamento; S
NÍ r-

b) Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; S
LU

 c) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; fe
o
o

o

o
"O
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e) Um representante da Procuradoria-Geral do Município. -

II - 5 (cinco) membros da Sociedade Civil Organizada:

a) Um representante dos profissionais registrados no GREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia);

b) Um representante dos profissionais, registrados no CAU (Conselho de Arquitetura e

Urbanismo);

c) Um Representante dos profissionais registrados no CRECI (Conselho Regional de

Corretores de Imóveis);

d) Um representante dos profissionais registrados no CRM (Conselho Regional de

Medicina)

e) Um representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL.

Art. 21 - Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma fonte de indicação,

o  com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do Conselho Municipal de

Saneamento Básico, e voto, quando no exercício da titularidade.

§ 1® As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria absoluta de seus membros,

g  § 2- Em caso de empate, prevalecerá o voto proferido pelo Presidente.
CO
<
LU
Q

<  Art. 22 - O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico será eleito por seus
ü

Q  membros, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais 1 (um) mandato. p:
o

<

D  § 1- Os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e seus respectivos

O)
CM
O
00

Ni

§  Decreto.

§

N-

CM

O
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O
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0

tx:

suplentes terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 2
-  §2-0 desempenho das funções dos membros do Conselho Municipal de Saneamento <

U)Básico não será remunerado, sendo considerado como de "Relevante Serviço Público". w
<

O
CM

 Art. 23 - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Saneamento Básico será sugerido
pelos membros ao chefe do Poder Executivo Municipal para análise e homologação por

CM
O
CM

O

«5
CM

Seção IV ffl

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico
LU
U.
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Art. 24 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico destinado a financiar,

isolada ou complementarmente, os instrumentos da Política Municipal de Saneamento

Básico previstos nesta Lei, cujos programas tenham sido aprovados pelo Conselho

Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo único. Fica definido como gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico o

Chefe do Poder Executivo, observado o disposto no Plano Municipal de Saneamento

Básico.

Art. 25 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico:

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

II - recursos vinculados às receitas de taxas e tarifas;

III - recursos provenientes de multas administrativas;

IV - transferência voluntária de recursos, Estado e União, ou de instituições vinculadas aos

0  mesmos, destinadas a ações de saneamento básico;
a:

2  V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organizações e entidades
<

1  nacionais e internacionais, públicas ou privadas;
-3

g  VI - rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos disponíveis do Fundo si»
w  5^
^  Municipal de Saneamento Básico; >
Q  CO

<  VII - repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com a
ü  í®

Q  instituições públicas ou privados para execução de ações de saneamento básico no âmbito

do Município; £

VIII - outras receitas. °
o

^

N

§  mediante contrapartida, os seguintes órgãos ou entidades vinculados à área de

 Parágrafo único. As receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão depositadas <
obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento w

oficial de crédito. à>

Art. 26 - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico,

saneamento básico, meio ambiente, recursos hídricos e educação: «

^  1 - pessoas jurídicas de direito público; m
7. nJ

8  II - consórcios públicos; «
O  ̂

III - empresas públicas ou sociedades de economia mista; g
O
"O
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IV - fundações de direito público;
V - empresa a que se tenham concedido os serviços;
VI - entidades de direito privado, sem fins econômicos.

Art. 27 - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão
realizados levando-se em conta, especialmente, que:

I  - os recursos poderão ser objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem
fixadas;

II - a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, inclusive nas

operações sem retorno financeiro, será acompanhada de contrapartida da entidade
\  ,■

tomadora;

ill - a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, a titulo de

concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de interesse

0  público relevante ou da existência de riscos elevados à saúde pública;
d;

^  IV - o Plano Municipal de Saneamento Básico será o instrumento hábil para orientar a
<
1  aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

—3

Q  V - fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico para
CO

n  pagamento de dívidas e cobertura de déficits dos órgãos e entidades envolvidas direta ou
Q

<  indiretamente na Política Municipal de Saneamento Básico.

CL
O

Seção V £
Dl

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico S
o
D
<

Art. 28 - Fica instituído o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico, que |
possui como objetivos: rò

§  I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos r.
S  T-
§  de saneamento básico;
NÍ cm

O

 II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a ^
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; S

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação i
uJ

o  dos serviços de saneamento básico. »
O§ 1° As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico são ô
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públicas e acessíveis a todos, podendo ser publicadas por meio da Internet.
§ 2^ O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico será regulamentado por
ato do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 29 - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados;
I  - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico e sua prestação de
acordo com os padrões estabelecidos peio órgão de regulação e fiscalização;
II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Municipal de Informações em
Saneamento Básico;

ill - que a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos sejam compatíveis com a qualidade

0  e quantidade do serviço prestado;
Qí

^  IV - O acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;
<

1  V - o ambiente saiubre;
-3

§  VI - O prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem r»
CO

g  estar sujeitos; ^

- o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Administração Pública
S  ou pelo prestador de serviços;
o>

§  II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hidrossanitárias da „
CVi
o
04

N

§  edificação;

CM
m
CO

<  VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico,
Q  nos termos do artigo 19 desta lei.
<§  VIII - o acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário; ^
u' IX - participar de campanhas públicas de promoção do saneamento básico. q-

a
<
z

Art. 30 - São deveres dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados: w
<

g  III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes públicas de abastecimento <n
íí de água e esgotamento sanitário disponíveis; S
7. ui
8  IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para coleta dos resíduos »

sólidos, de acordo com as normas estabelecidas peio Poder Público Municipal; |
O

•O
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V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua infiltração no solo ou

seu aproveitamento;

VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos

imóveis sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos, é dever do usuário

a construção, implantação e manutenção de sistema individual de tratamento e disposição

finai de esgotos, conforme regulamentação do Poder Público Municipal, promovendo seu

reuso sempre que possível.

CAPÍTULO IV

'  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 31 - A prestação dos serviços de saneamento básico atenderá a requisitos mínimos de

o  qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos

oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos

sistemas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais.

o  (S)

w  r*
^  Art. 32 - Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de T
Q  tt>

<  abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das si
O

D  tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços. t

§ 1 ® Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão admitidas soluções individuais ^
de abastecimento de água e de tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, 2

o
a

'V observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis <

§ 2® A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não
CN

ro poderá ser também alimentada por outras fontes, exceto nos casos e condições previstas
oi

§  em regulamentação específica.

X  pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. «
<

CM

O

25Art. 33 - Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue S

^  à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente m

8  regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir

custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e g

UJ

u

o
•o
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DE

a gestão da demanda.

Art. 34 - Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão elaborar manual de

prestação de serviço e atendimento ao usuário e assegurar amplo e gratuito acesso ao

mesmo.

CAPÍTULO V

ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS
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Art. 35 - Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:
I  - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços
ou para ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas
atividades;

III - de manejo de águas pluviais urbanas: em conformidade com o regime de prestação do
serviço ou de suas atividades.

Art. 36 - Observado o disposto nos incisos I a III do artigo 37, a instituição das tarifas, preços
públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:
I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o
cumprimento das metas e objetivos do serviço;
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jatnari -Rondônia
CEP; 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60

CM
IO
CO

ál
tL
O

01
O
a.

O
o
<
z
(/)

<

CM
O
CM

O

tt>
CM

O)
(Q
Q.



c2o

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Art. 37 - Observado o disposto no artigo 36 desta Lei, a estrutura de remuneração e
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os
seguintes fatores:

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização
ou de consumo;

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de
objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade
adequadas;

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos;
VI - capacidade de retorno dos investimentos.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará os casos e as formas nos quais os

prestadores de serviços poderão negociar suas tarifas com grandes usuários, mediante
contrato específico.

Art. 38 - As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana

e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta o custo anual que a
prefeitura tem com a coleta e a destinação dos resíduos e a adequada destinação dos
resíduos coletados e poderão considerar:

I  - o nível de renda da população da área atendida;

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.
IV - a freqüência da coleta de resíduos

Art. 39 - Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico deverão ser
realizados a cada 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e
contratuais.

Art. 40 - As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação
dos serviços e das tarifas praticadas, objetivando a distribuição dos ganhos de
produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado, ou para adequar

<NI
m
CO

ÚL
CL
O

o:
o
CL

o
Q
<

CO
CO
<

CO
CM
o
CM

m
ui
u.
CO

d
o
o
o
"D

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari - Rondônia /g
CEP: 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60

9

Ui
<a
d.



q;

CO
D
X

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JÀ]\4^I

o equilíbrio econômico-financeiro.

§ 1® As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades

reguladoras e aprovada no Conselho Municipal de Saneamento ouvidos os prestadores de

serviços.

§ 2® Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive

fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade

dos serviços.

§ 3® Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras

empresas do setor.

Art. 41 - As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as

revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação

à sua aplicação.

o  Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário finai deverá definir os itens e custos,

que deverão estar explicitados.

g  Art. 42 - Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompidos pelo prestador nas ^

seguintes hipóteses:
CO
<
LU

por parte do usuário; e
CsJ

§  V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, do pagamento das

g  tarifas, após ter sido formalmente notificado.
Ni

§  § 1® As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos

^  usuários.

G  ió

<  I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; S
O  ̂

D  II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos

sistemas; £
H  Üí

u  III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água q-
t- .. D

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; <
2:

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, «

CO
CM
O
CM

§ 2® A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V, do caput deste artigo, será S
LU

I  precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a »
I  suspensão. |
T3 O
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

§ 3- A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas

e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos

e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas

atingidas, de acordo com as normas do órgão de regulação.

§ 4® Em situação de emergência ou calamidade pública declarada pela autoridade

competente, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com

objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da

prestação do serviço e a gestão da demanda.

V  ̂
Art. 43 - Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos

perante o Município, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos

das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação

0  pertinente ãs sociedades por ações.
Dí

^  § 1® Não gerarão crédito perante o Município os investimentos feitos sem ônus para o
<

1  prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de
—3

Q  empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais
M

^  voluntárias. í-
UJ fO
Q  <0

<  § 2® Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos a
o

D  saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. t

§ 3® Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir £

garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos 2
Q

sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. <

CAPÍTULO VI

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
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§  Art. 44 - Fica o Poder Executivo autorizado a delegar competência à Agência de Regulação §
O

g  dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO, agência estadual com autonomia S
1^ r-

S  administrativa, orçamentária e financeira, gozando de independência decisória perante os S
7! LÜ

o  demais órgãos da Administração Pública tendo por objetivo regular e fiscalizar os serviços «

de saneamento básico delegados pelo Município de Candeias do Jamari, em consonância
O
O

O

o
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ESTADO DE RONDÔNIA Xp
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAR^

com as Leis Federais 11.445/07,12.305/10, com o art. 241, da Constituição Federal.

Art. 45. - Serão delegadas mediante convênio com a Agência de Regulação dos Serviços

Delegados de Rondônia - AGERO, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos

de saneamento básico:

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do cumprimento da

legislação específica relativa ao saneamento básico;

II - fiscalizar a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, incluídos os

aspectos contábeis e financeiros e os relativos ao desempenho técnico-operacional;

III - expedir regulamentos de ordem técnica e econômica, visando ao estabelecimento de

padrões de qualidade para:

a) prestação dos serviços;

b) otimização dos custos;

c) segurança das instalações; e

0  d) atendimento aos usuários.
eu

g  IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos
<

1  como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficacia dos

§  serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

V - analisar os custos e o desempenho econômico-financeiro da prestação dos serviços;<

LLI
Q

<  VI - aplicar sanções e penalidades ao prestador do serviço, quando, sem motivo justificado, si
O

Q  houver descumprimento das diretrizes técnicas e econômicas expedidas pela Agência de t

D

t
U'.-
Ll -

U"
C

Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO;
a:
o
a.

ü  Q
VII - Promover estudos visando ao incremento da qualidade e da eficiência dos serviços <

OT §
X  prestados e do atendimento a consultas dos usuários, dos prestadores dos serviços e dos «

entes delegatórios; rò
<N

§  VIII- Manter serviço gratuito de atendimento telefônico para recebimento de reclamações r

§  dos usuários, sem prejuízo do estabelecimento de outros mecanismos em regulamento da ei;
N  g

g  Agência de Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO; §

X - Realização de audiências e consultas públicas, para a adição de regulamentos e demais S

S  decisões da Agência conforme previsto no regimento interno da AGERO. §
T". ui

o  Art. 46. - Os recursos necessários à execução de regulação e fiscalização, delegados à

Agência de Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO, proverão da
O
O
Q

O
"D
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

cobrança da Taxa de Fiscalização, sendo de responsabilidade das entidades públicas ou
privadas que prestem serviços públicos de saneamento básico o seu pagamento.
Art. 47. - O Município exigirá, por meio da AGERO, a ligação obrigatória de toda construção
e prédios considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos serviços,
às redes públicas de abastecimento de água potável e de coleta de esgoto, excetuando-se
da obrigatoriedade prevista apenas as situações de impossibilidade técnica, que deverão
ser justificadas perante os órgãos competentes, sendo que as ligações correrão às
expensas dos usuári.

Art. 48 - A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica
e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
I  - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos

o  prazos;
a:

 XIII - diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água.
oS

§  § 1- As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de „
O
cg

N

S  serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua
<
I  fixação, reajuste e revisão;

—5

§  V - medição, faturamento e cobrança de serviços; ^
w

s  VI - monitoramento dos custos; *■
LU ' CO
Q  to

I  VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; Sj
ü  ' f.

Q  VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários; H

h" Om

[" X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; q-
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; <

w  I
X  XII - procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções previstas nos instrumentos w

contratuais; o.
cg

reclamações relativas aos serviços. «

§ 2- As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre i
lli

8  as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas «
Ó

pelos prestadores dos serviços. â
0)

■O O
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

§3- A regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico poderá ser
delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora, e o ato de delegação explicitará a
forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes
envolvidas.

Art. 49 - Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão fornecer à entidade
reguladora e aos órgãos de deliberação coietiva todos os dados e informações necessárias
para o desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e
contratuais.

§ 1 - Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas
^  produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer

materiais e equipamentos específicos.

§ 2- Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a

o  interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para
a correta administração de subsídios.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 54 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

tf)
O  »

D  Art.50 - Fica o Poder Executivo autorizado, através de Decreto a abrir crédito especial, |
criando o orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico. £

Art. 51 - As tarifas relativas aos serviços de água e esgotos sanitários, serão reajustadas 2
o

anualmente, pelos índices estabelecidos no contrato de concessão.. |
Art. 52 - Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que for «

<c

necessário.
OJ

O)
CVJ
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^  Valteir Geraldo Gomes de Queiroz 2
^  uJ

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia

o
o
Q
O

■O

o

I  CEP: 76.860-000-Telefone (69) 3230-1330-CNPJ: 63.761.902/0001-60 " ' .

O)
«3

O  a.



o
Dí

Dí
<

O
D

m
<

PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VALTEIR GERALDO (^.MES DE
- PREFEITO em 25/04/2023 às 12:41:14, Cód. Autenticidade da A^natura:
1245.2V41.313A,K753.1701, com fundamento na Lei N® 14.063, de 23 da,§e:
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 8FE.B41 - Tipo de Documento; ATO.

Elaborado por ISAQUE DA COSTA MENDES, ÇPF: 026.12*.**2-*0 , em25/04/2023 -12:11:29

Código de Autenticidade deste Documento: 1217.6711.329Z.8029.8820

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.carideiasdoiamari.ro.qov.br/verdocumento

<
ü

LU
Q

CO
D
X

5

LL

CL

O

cc
o
Q.

O
Q

<
z

CO
<0
<

04
00
CO

a>
cg
o
CO

Ni
CO
CM
O
CM

N.
CO

T-

C4

XO
ÇM

CO

liJ

o

Q

O

3

<
0

■D
O
O

1^. '

u
o
o
o
•o

U)
(Q
O.



PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.86^e^-^g^
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 24 de abril de 2023.

DA: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos - SEMINF
PARA: Procuradoria-Gerai do Município - PGM

Senhor Procurador,

Com nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Despacho (ID. 8DD.868), que solicita a
elaboração de Projeto de Lei que será encaminhado ao Legislativo Municipal, para aprovação do Plano de
Saneamento Básico do Município de Candeias do Jamari/RO.

Comunicamos a anuência desta Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos
- SEMINF, em observância obrigatória a Lei n° 14.026/2020 "Novo Marco Legal do Saneamento Básico", que
prevê a criação de um Piano Municipal de Saneamento, contendo o seu Plano de Gestão no âmbito do
Município.

Na mesma senda, a elaboração do Piano de Saneamento Básico, é muito importante para a
população, pois a falta dele gera diversos problemas de saúde, ambientais e urbanos, com isso visa
•estabelecer um diagnóstico da situação atual do município, estabelecendo propostas e alternativas para
sanear as deficiências existentes no município.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

ROBERTO OLIVEIRA FRANGESCHETTO

Secretário Municipal de Infra. Urb. e Serviços Públicos

Decreto N^. 6830 de 03/05/2022.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARÍ
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

MEMORANDO

N2 58/GABINETE/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 20 de abril de 2023.

DO: Gabinete do Prefeito - GP

PARA: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos - SEMINF

Senhor Secretário

Encaminhamos o Processo Administrativo n°0000756.1.8-2023, com a Minuta do Projeto de Lei que
"APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS
DO JAMARI-RO, ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (ID 8DD.73B), para analise e manifestação, por se tratar de uma propositura de
competência da SEMINF.

Atenciosamente.

Fábio Fernandes da Silva

Chefe de Gabinete

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por FÁBIO FERNANDES DA SILVA, CPF; 002.30* em
20/04/2023 16:35:46. Cód. Autenticidade da Assinatura: 16H5.8735.845R.Ü567.8357. com
fundamento na Lei N® 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Infõrmações do Documento
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 19 de abril de 2023.

Do: Gabinete do Prefeito - GP

Para: Procuradoria Geral do Município - PGM

Encaminhamos o Processo n= 756.1.8-2023 para análise adoção dos procedimentos necessários de
tramitação para Câmara Legislativa, com aprovação e posterior publicação.

FÁBIO FERNANDES DA SILVA
Chefe de Gabinete

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por FÁBIO FERNANDES DA SILVA, OPF: 002.30"."2-'5 em
19/04/2023 11:24:10. Gód. Autenticidade da Assinatura: 1198.3W24.2094.K17W.4010. com
lundamento na Lei N-14.063, de 23 de Setembro de 2020.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-(^^
CNPJ: 63.761.902/0001-60

:

MEMORANDO
Í-.

Ns 1/SEMDES/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 19 de a&Ttt-d

DA; SEMDES

PARA: Gabinete do Prefeito.

Senhor Prefeito,

Remetemos em anexo, justificativa e minuta de projeto de lei para aprovação do plano de saneamento
básico do Município de Candeias do Jamari, para ser submetido a Câmara Municipal.

Trata-se de matéria de extrema relevância e sendo aprovada, o Piano Municipal de Saneamento
Básico garantirá o cumprimento das metas atendendo 99% da população com agua potável e 90% com
tratamento da coleta de escoto no prazo estimado de até dezembro de 2023.

Respeitosamente,

Francisco Maurííio de Holanda Vasconcelos

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDES.

Assinatura do Documento
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Documento Assinado Eletronicamente por FRANCISCO MAURiLIO DE HOLANDA
VASCONCELOS, CPF: 013.20*/'3-'1 em 19/04/202310:04:28, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1093.1 H04.627X.6874.8786, com fundamento na Lei N-14.063, de 23 de Setembro de 2020.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

MENSAGEM

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO

TRAMITAÇÃO: REGIME URGÊNCIA
FUNDAMENTAÇÃO: LEI ORGÂNICA ART. 66

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.
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Encaminho à alta apreciação dessa edilidade, o Projeto de Lei que trata da Aprovação e
Instituição do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Candeias do
Jamari, desenvolvido mediante Convênio de Cooperação Técnica entre a Fundação
Nacional da Saúde -Funasa e o Município de Candeias do Jamari - RO.

A aprovação do Plano de Saneamento Básico reveste-se da maior importância para o
Município de Candeias do Jamari que passa a dispor de um instrumento de integração e
coordenação de recursos tecnológicos, humanos e financeiros para a consecução dos
serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com o estabelecido no artigo
19 da Lei Federal n- 11.445/2007.

Conforme se depreende, a matéria se afigura de indiscutível importância e interesse
público e também de natureza urgente, razão pela qual, rogo tenha o projeto tramitação
em regime de urgência, consoante me faculta o artigo 66 da Lei Orgânica do Município.
Diante do exposto acima, renovo a Vossa Excelência e a seus nobres pares minhas
manifestações de absoluto respeito e especial consideração.

Candeias do Jamari-RO, em

Valteir Geraldo Gomes de Queiroz

Prefeito Municipal

de de 2023.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

PROJETO DE LEI N de de de 2023.

"APROVA E INSTÍTUI O PLANO MUNICIPAL

DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE
CANDEIAS DO JAMARI-RO, ESTABELECE A
POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, Estado de Rondônia, no
uso de suas legais atribuições, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu
sanciono a seguinte:

LEI
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CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
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Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1® - Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico do Municipio de
Candeias do Jamari, desenvolvido mediante Convênio de Cooperação Técnica entre a
Fundação Nacional da Saúde -Funasa e o Município de Candeias do Jamari - RO, ,
composto dos seguintes documentos, apensos a esta Lei:
I - Relatório do Diagnóstico Técnico-Participativo
II - Relatório da Prospectiva e Planejamento Estratégico
III - Programas, Projetos e Ações
IV - Plano de Execução
V - Relatório dos Indicadores de Desempenho do PMSB
VI - Sistema de Informação para Auxílio à Tomada de Decisão

Art. 2- A Política Municipal de Saneamento Básico do Município de Candeias do Jamari,
respeitadas as competências da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade
pública e manter o Meio Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e
fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa, conservação e
recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a
adoção de medidas nesse sentido.
§  1® A presente política está fundamentada na Lei Federal n® 11.445/2007, com
alterações dadas pela Lei n° 14.026/2020, que estabelece as diretrizes nacionais do
saneamento básico, no Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010, e outras normas
aplicáveis.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

§ 2- Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pelos setores e ações em
saneamento básico.

Art. 3® - Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de
saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei n- 9.433, de 8 de janeiro
de 1997, de seus regulamentos e da legislação estadual.
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Art. 4- - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de
soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os
serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade
privada. Incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.
Art. 5- - O lixo originário de atividades comerciais, industriais ou de serviços cuja
responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do Poder
Público, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, ser considerado resíduo sólido
urbano.

Art. 6® - Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções
essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança
sanitária e o bem-estar de seus habitantes.

Seção II
Das Definições
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Art. 7® - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I  - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações
operacionais de:
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento
público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos
de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de Infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao
transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as
ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reuso ou seu
lançamento de forma adequada no meio ambiente;
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta,
varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares
e dos resíduos de limpeza urbana; e
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela
Infraestrutura e pelas Instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, transporte,
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e
disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização
preventiva das redes;
II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao
saneamento básico, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos esgotos

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia
CEP: 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

sanitários;
III - controle social; conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade
Informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de
saneamento básico;
IV - subsídios: Instrumentos econômicos de política social que contribuem para a
universalização do acesso aos serviços públicos de saneamento básico por parte de
populações de baixa renda;
V - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais pertinentes à
prestação de serviços públicos de saneamento básico;
VI - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído
por unidades Imobiliárias com área Inferior à fração mínima de parcelamento prevista no
art. 8- da Lei n® 5.868, de 12 de dezembro de 1972, Independentemente da propriedade

,., do solo, ainda que situado em área qualificada ou Inscrita como rural;
(  ) VII - núcleo urbano Informal: aquele clandestino. Irregular ou no qual não tenha sido

possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à
época de sua Implantação ou regularização;
VIII - núcleo urbano Informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o
tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a

Q  presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo
^  cç Município;
g  s IX - operação regular: aquela que observa Integralmente as disposições constitucionais,
f  i legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à contratação, prestação e
^  ̂ regulação dos serviços;
g  Q X - sistema condominlal: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em posição viável ^
m  < no Interior dos lotes ou conjunto de habitações. Interligada à rede pública convencional
□  Q em um único ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há dificuldades de ^
i  < execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de esgotamento; S
ü  m XI - sistema Individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico ou de ^
Q  g afastamento e destinação final dos esgotos, quando o local não for atendido diretamente r ^
^  = pela rede pública; f,
^  E XII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos. Instalações e equipamentos S £
jjj ^ destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar exclusivamente esgoto ? o

a.sanitário; e q
XIII - sistema unitário: conjunto de condutos. Instalações e equipamentos destinados a g

g  ̂ coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas
H  pluviais. õ OT
< 00 ^
.  o

fS ^ Art. 8- - O Município, no exercício de sua competência e prerrogativa que lhe é |

_ 5
01 <f>
o  ""
CL

assegurada pelo art. 30, Inciso V, da Constituição Federal, e art. 8®, Inciso I, da Lei w S
S  11.445/2007, com alteração dada pela Lei 14.026/2020, fica autorizado a prestar os < °

serviços de saneamento básico: 3 S
I - diretamente os serviços, ou conceder a prestação deles, e definir, em ambos os casos, | §
a entidade responsável pela regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos

-  de saneamento básico; ° -
CN
O

II - Indiretamente, mediante prévia licitação, sempre que a prestação dos serviços S m
públicos de saneamento básico por entidade que não Integre a administração do ® ^
Município, por melo da celebração de contrato de concessão, nos termos do art. 175 da ® q

a y
Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia g o

"S I CEP: 76.860-000-Telefone (69) 3230-1330-CNPJ: 63.761.902/0001-60 I o o
2  < \ -S

(D - Q■çi -a O "
0) tí H i_
H  o
<  "
0  tf>

05
a
0.



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Á lA $

0
cc

1

s
<

o
Q

w
<
LiJ
Q
Z
<
O

UJ
Q

D
H

LU
|- -

W
D
X

I

<D
h-

CO

C\J
N
T—

X
o

o
o

a

o
■D

0)
T3
ca

T3

<
0

O

o:
<

o
a
CO
<
LU
G
Z
<
O
LU
Q

3
H
LU
li.
LU
a:
CL

CO
D
X

o

<
0

o
ü

Constituição Federal, sendo vedada a sua disciplina mediante contrato de programa e
termo de parceria ou outros instrumentos de natureza precária;
11! - mediante gestão associada, mediante consórcio público ou convênio de cooperação,
nos termos do art. 241 da Constituição Federal, observadas as seguintes disposições:
a) fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de saneamento básico,
exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar o serviço aos seus
consorciados diretamente, pela instituição de autarquia intermunicipal;
b) os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como objetivo,
exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implantação de medidas estruturais de
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais, vedada a formalização de
contrato de programa com sociedade de economia mista ou empresa pública, ou a
subdelegação do serviço prestado pela autarquia intermunicipal sem prévio procedimento
licitatório;
c) O Cfiefe do Poder Executivo do Município poderá formalizar a gestão associada para o
exercício de funções relativas aos serviços públicos de saneamento básico, ficando
dispensada, em caso de convênio de cooperação, a necessidade de autorização legal;
Parágrafo Único. O Município conforme termo de Cooperação Técnica define como
entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico,
independentemente da modalidade de sua prestação a Agência Reguladora dos Serviços
Delegados de Rondônia - AGERO.

Seção III
Dos Princípios

Art. 9® - Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos
seguintes princípios:
I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada
um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a eles em
conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados;
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos
recursos naturais e à proteção do meio ambiente;
IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas
pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde
pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e
privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e
regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde,
de recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
Vil - eficiência e sustentabilldade econômica;
Vlll - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas,
consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais e
progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos
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para os usuários;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos
decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;
XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos
hídricos;
XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada,
estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência
energética, ao reuso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;
XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à
garantia da universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços;
XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e
XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário.

Seção IV
Dos Objetivos

Q  Art. 10- - São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:
o: d; I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a geração de
^  s emprego e de renda, a inclusão social e a promoção da saúde pública;

- priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos
serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa

g  § renda e áreas críticas que necessitem de melhorias operacionais;
w  < III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às populações rurais e de ^
m  Q pequenos núcleos urbanos isolados; !•
i  < IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo Poder Público ^
6  m se dê segundo critérios de promoção da salubridade sanitária, de maximização da relação ^
Q  ̂ benefício-custo e de maior retorno social; r ̂

V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da f ̂
prestação dos serviços de saneamento básico;

q:

IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das
ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo

K  VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica e "o
Q.financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação com outros ^ o

entes federados, bem como com entidades municipais; V! <
g  ̂ VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo £ 5
H  ̂ meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do o w

w  desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de o
Q

í  recursos humanos, contempladas as especificidades locais; <
Z

O

^  ̂ VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias w ^
E5 apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento <

>  § básico; •íf

O ~

■; • - y T
X  8 e à saúde; | mO  Q V/ . . ■ ■ x- I ^ ;i. ; x A ^

— " — _ — _ _ ^

G
X - priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e projetos que visem à implantação e à
ampliação dos serviços e das ações de saneamento integrado, nos termos desta Lei. g> d
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Seção V
Das Diretrizes Gerais
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Art. 11 - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da
Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:
I  - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao
crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de dificuldade de
drenagem e disposição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida
observância das normas de saneamento básico previstas nesta Lei, no Plano Municipal
de Saneamento Básico e demais normas municipais;
II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional,
disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos, ambientais e eventos críticos
naturais;
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações governamentais
de saneamento, saúde, educação, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento
urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo;
IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de
saneamento básico;
V  - consideração às exigências e características locais, à organização social e às
demandas socloeconômicas da população;
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orientada pela busca
permanente da universalidade e qualidade;
VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados e executados de acordo
com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde pública, cabendo aos
órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle
dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de planejamento para
fins de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, compatibilizando-se com
os demais Planos da região, caso existam;
IX - incentivo ao desenvolvimento cientifico na área de saneamento básico, á capacitação
tecnológica da área, à formação de recursos humanos e à busca de alternativas
adaptadas às condições de cada local;
X - utilização de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida
da população como norteadores das ações de saneamento básico;
XI - promoção de programas de educação sanitária e ambiental;
XII - estimulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa,
inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características
econômicas e sociais.

DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 12 A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será executada pela
Secretaria Municipal Geral Fazenda, Gestão e Planejamento e distribuída de forma
transdisciplinar em todas as Secretarias e órgão da Administração Municipal, respeitadas
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as suas competências.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I
Da Composição

Art. 13 - A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações
dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico.
Art. 14-0 Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de
agentes institucionais que, no âmbito das respectivas competências, atribuições,
prerrogativas e funções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a
formulação das políticas, definição de estratégias e execução das ações de saneamento
básico.

Art. 15- O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto dos seguintes
instrumentos:

I  - Plano Municipal de Saneamento Básico;
II - Conselho Municipal de Saneamento Básico;
III - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
IV - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico;
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Seção II
Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 16 - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo a presente lei,
documento destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos,
econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade
ambiental para a execução dos serviços públicos de saneamento básico, em
conformidade com o estabelecido no artigo 19 da Lei Federal n® 11.445/2007.
Art. 17 - Os prestadores dos Serviços Públicos de Saneamento Básico deverão observar

0 disposto no Plano Municipal de Saneamento Básico vigente, especialmente no tocante
ao cumprimento das diretrizes nele previstas, devendo prestar informações às instâncias
municipais responsáveis pela operacionalização e pelo controle social.
Art. 18-0 processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico dar-se-á com
a participação da sociedade, por meio de audiência pública a ser regulamentada por
Decreto do Executivo, nos termos da legislação vigente.

Seção III
Do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 19 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado
consultivo e deliberativo, de nível estratégico superior do Sistema Municipal de
Saneamento Básico.
1  - formular as políticas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades,
acompanhar e avaliar sua implementação;
II - discutir e aprovar o Plano Municipal de Saneamento Básico;
III - manifestar sobre projetos de lei de interesse da política do saneamento municipal;
IV - fomentar o desenvolvimento cientifico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a
formação de recursos humanos;
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V - monitorar o cumprimento da Política Municipal de Saneamento Básico, especialmente
no que diz respeito ao fiei cumprimento de seus princípios e objetivos e a adequada
prestação dos serviços e utilização dos recursos;
VI - buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio ambiente e
saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas
ações;
VII - acompanhar a execução do Plano Municipal de Saneamento;
VIII - decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico;
IX - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento e fiscalização do
Fundo Municipal de Saneamento Básico;
X - articuiar-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas a
implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico;
XI - elaborar e aprovar o seu próprio Regimento interno;
XII - fiscalizar os contratos e a prestação de contas dos prestadores de serviços
juntamente com a Agência Reguladora dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO

Art. 20 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico será formado pela composição de
órgãos governamentais e entidades não governamentais, e será constituído pelos
seguintes membros:
i - 5 (cinco) membros do Poder Público:

2  ̂ a) Um representante da Secretaria Municipal Geral, Fazenda, Gestão e
5  È Planejamento;
^  i b) Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
^  ̂ c) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
§  S d) Um representante da Secretaria Municipal de Dsenvolvimento Urbano; ;?■
M  < e) Um representante da Procuradoria-Geral do Município. f
□  a il - 5 (cinco) membros da Sociedade Civil Organizada: &
i  < a) Um representante dos profissionais registrados no CREA (Conselho Regional de 2
ü  m Engenharia e Agronomia); "fi
D  g b) Um representante dos profissionais registrados no CAU (Conselho de Arquitetura e t
^  B Urbanismo); f. ^

c) Um Representante dos profissionais registrados no CRECi (Conselho Regional de S 2"
^  Corretores de Imóveis); | °

d) Um representante dos profissionais registrados no CRM (Conselho Regional de ^ o
<
z3  Medicina)

§ 2® O desempenho das funções dos membros do Conselho Municipal de Saneamento

P <Ú. I,  S Art. 21 - Para cada representante titular, caberá um suplente da mesma fonte de o
S  ? indicação, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do Conselho < °
"  ® Municipal de Saneamento Básico, e voto, quando no exercício da titularidade. « o

i j cs''... - Tt

Qii

§ 1 s As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria absoluta de seus membros. <
5 3 § 2- Em caso de empate, prevalecerá o voto proferido pelo Presidente. 5 §

CN

— ^
Art. 22 - O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico será eleito por seus ^ %

-  membros, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais 1 (um) mandato. ^
§ 1- Os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e seus respectivos | S

o  suplentes terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. d
a
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Básico não será remunerado, sendo considerado como de "Relevante Serviço Público".

Art. 23 - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Saneamento Básico será
sugerido pelos membros ao chefe do Poder Executivo Municipal para análise e
homologação por Decreto.

Seção IV
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico

O

Art. 24 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico destinado a financiar,
isolada ou complementarmente, os instrumentos da Política Municipal de Saneamento
Básico previstos nesta Lei, cujos programas tenham sido aprovados pelo Conselho
Municipal de Saneamento Básico.
Parágrafo único. Fica definido como gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico o
Chefe do Poder Executivo, observado o disposto no Plano Municipal de Saneamento
Básico.
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Art. 25 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico:
I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;
II - recursos vinculados às receitas de taxas e tarifas;
III - recursos provenientes de multas administrativas;
IV - transferência voluntária de recursos. Estado e União, ou de instituições vinculadas
aos mesmos, destinadas a ações de saneamento básico;
V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organizações e entidades
nacionais e internacionais, públicas ou privadas;
VI - rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos disponíveis do
Fundo Municipal de Saneamento Básico;
VII - repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com
instituições públicas ou privados para execução de ações de saneamento básico no
âmbito do Município;
VIII - outras receitas.
Parágrafo único. As receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão
depositadas obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta e mantida em agência de
estabelecimento oficial de crédito.

Art. 26 - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico,
mediante contrapartida, os seguintes órgãos ou entidades vinculados à área de
saneamento básico, meio ambiente, recursos hídricos e educação:
I  - pessoas jurídicas de direito público;
II - consórcios públicos;
III - empresas públicas ou sociedades de economia mista;
IV - fundações de direito público;
V - empresa a que se tenham concedido os serviços;
VI - entidades de direito privado, sem fins econômicos.

Art. 27 - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão
realizados levando-se em conta, especialmente, que:
I  - os recursos poderão ser objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem
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fixadas;
II - a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, inclusive nas
operações sem retorno financeiro, será acompanhada de contrapartida da entidade
tomadora;
III - a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, a titulo de
concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de interesse
público relevante ou da existência de riscos elevados à saúde pública;
IV - o Plano Municipal de Saneamento Básico será o instrumento hábil para orientar a
aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
V - fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico para
pagamento de dívidas e cobertura de déficits dos órgãos e entidades envolvidas direta ou
indiretamente na Política Municipal de Saneamento Básico.

Seção V
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 28 - Fica instituído o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico, que
possui como objetivos:
I  - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos

Q  de saneamento básico;
oí 01 II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a
5  2 caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;
I  i III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da
^  ̂ prestação dos serviços de saneamento básico.
§  § § 1- As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico são jt-
w  < públicas e acessíveis a todos, podendo ser publicadas por meio da Internet. ^
üj Q §2-0 Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico será regulamentado por &
z  < ato do Chefe do Poder Executivo. 2
ü  UJ

CAPITULO iil r £
$  2 DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS f "
—. t * * r-

^  Art. 29 - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados: | £
I  - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico e sua prestação de ^ o
acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de regulação e fiscalização; ^ <
II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Municipal de Informações em £ w
Saneamento Básico; o <
III - que a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos sejam compatíveis com a o ^

S  ® qualidade e quantidade do serviço prestado; < °
^  IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador; s

V - o ambiente salubre; <
P  3 VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem | g

estar sujeitos;
g  VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento ^ f

y  ° Básico, nos termos do artigo 19 desta lei. g T
CÜVIII - o acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário; S «
r-o  IX - participar de campanhas públicas de promoção do saneamento básico. ^ d

8  i á S
Q  ffl
O
•D

^  ó "
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Art. 30 - São deveres dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados:
I  - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados peia Administração
Pública ou pelo prestador de serviços;
II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hidrossanitárias da
edificação;
III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes públicas de abastecimento
de água e esgotamento sanitário disponíveis;
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para coleta dos
resíduos sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo Poder Público Municipal;
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua infiltração no solo
ou seu aproveitamento;
VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos
imóveis sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. Nos iocais não atendidos por rede coletora de esgotos, é dever do
usuário a construção, implantação e manutenção de sistema individual de tratamento e
disposição final de esgotos, conforme regulamentação do Poder Público Municipal,
promovendo seu reuso sempre que possível.
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CAPITULO IV

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 31 - A prestação dos serviços de saneamento básico atenderá a requisitos mínimos
de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos
oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção
dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais.

Art. 32 - Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento
das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.
§ 1® Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão admitidas soluções
individuais de abastecimento de água e de tratamento e disposição finai dos esgotos
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.
§ 2® A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não
poderá ser também alimentada por outras fontes, exceto nos casos e condições previstas
em regulamentação específica.

Art. 33 - Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que
obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos
hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com
objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da
prestação do serviço e a gestão da demanda.

Art. 34 - Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão elaborar manual de
prestação de serviço e atendimento ao usuário e assegurar amplo e gratuito acesso ao
mesmo.

CAPÍTULO V

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia
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ESTADO DE RONDONIA
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ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 35 - Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:
I  - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos
serviços ou para ambos conjuntamente;
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas
atividades;
III - de manejo de águas pluviais urbanas: em conformidade com o regime de prestação
do serviço ou de suas atividades.
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Art. 36 - Observado o disposto nos incisos I a III do artigo 37, a instituição das tarifas,
preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes
diretrizes:
I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o
cumprimento das metas e objetivos do serviço;
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 37 - Observado o disposto no artigo 36 desta Lei, a estrutura de remuneração e
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os
seguintes fatores:
I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização
ou de consumo;
II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de
objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade
adequadas;
V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos;
VI - capacidade de retorno dos investimentos.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará os casos e as formas nos quais os

prestadores de serviços poderão negociar suas tarifas com grandes usuários, mediante
contrato específico.
Art. 38 - As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza

urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta o custo anual que
a prefeitura tem com a coleta e a destinação dos resíduos e a adequada destinação dos
resíduos coletados e poderão considerar:
I  - o nível de renda da população da área atendida;
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI^

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;
III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.
IV - a freqüência da coleta de resíduos

Art. 39 - Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico deverão ser
realizados a cada 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e
contratuais.
Art. 40 - As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação
dos serviços e das tarifas praticadas, objetivando a distribuição dos ganhos de
produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado, ou para
adequar o equilíbrio econômico-financeiro.
§ 1- As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades

reguladoras e aprovada no Conselho Municipal de Saneamento ouvidos os prestadores O
de serviços.
§ 2- Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive
fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade
dos serviços.
§ 3® Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de
outras empresas do setor.

0  oIX íx Art. 41 - As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as
S  É revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com
1  i relação à sua aplicação.
^  ̂ Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá definir os itens e custos,
§  Q que deverão estar explicitados. ?
<  ̂ r
m  Q Art. 42 - Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompidos pelo prestador nas S.;
z  < seguintes hipóteses: 2
o  g I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;
Q  g II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos r
^  = sistemas; T
^  E III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água g ^

^  consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; ç g
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do | o

^  prestador, por parte do usuário; e p. <
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, do pagamento das «
tarifas, após ter sido formalmente notificado. o <
§ 1® As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos o ^

<D Iri * ' CS O
?  usuários. <

§ 2® A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V, do caput deste artigo, será 55 S
1= g precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a < T
>  § suspensão. | g
°  I § 3® A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a | §

S  estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de í; f
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá
obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da i «
saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do órgão de regulação. ? d

8  I § 4® Em situação de emergência ou calamidade pública declarada pela autoridade g S
Q  CO CO •;
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARlV

competente, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com
objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da
prestação do serviço e a gestão da demanda.

Art. 43 - Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos
perante o Município, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos
termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a
legislação pertinente às sociedades por ações.
§ 1® Não gerarão crédito perante o Município os investimentos feitos sem ônus para o
prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de
empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais
voluntárias.

§ 2- Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos
saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora.
§ 3® Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir
garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos
nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.

CAPÍTULO VI
Q  REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
K  §
g  s Art. 44 - Fica o Poder Executivo autorizado a delegar competência à Agência de
I  i Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO, agência estadual com
^  ̂ autonomia administrativa, orçamentária e financeira, gozando de independência decisória
g  § perante os demais órgãos da Administração Pública tendo por objetivo regular e fiscalizar ?
M  < os serviços de saneamento básico delegados pelo Município de Candeias do Jamari, em
ilj Q consonância com as Leis Federais 11.445/07, 12.305/10, com o art. 241, da Constituição
Q  ? I- j I '°-
z  < Federal.

ü  LU Art. 45. - Serão delegadas mediante convênio com a Agência de Regulação dos Serviços «
Q  g Delegados de Rondônia - AGERO, as seguintes atribuições relativas aos serviços ^ t
^  3 públicos de saneamento básico: t. ^
^  E I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do cumprimento da â 5-

z

ct; (/>

legislação específica relativa ao saneamento básico; | 2
II - fiscalizar a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, incluídos os e o
aspectos contábeis e financeiros e os relativos ao desempenho técnico-operacional; ^ <

g  ̂ III - expedir regulamentos de ordem técnica e econômica, visando ao estabelecimento de
^  padrões de qualidade para: õ
S  a) prestação dos serviços; o
?  b) otimização dos custos; <
2  c) segurança das instalações; e w

í  g d) atendimento aos usuários. ^ ̂
"  I IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos g §

1  como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia | ^
2  dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. « §
°  V - analisar os custos e o desempenho econõmico-financeiro da prestação dos serviços; § T
"  VI - aplicar sanções e penalidades ao prestador do serviço, quando, sem motivo | S

justificado, houver descumprimento das diretrizes técnicas e econômicas expedidas pela " d
Agência de Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO; g S

-  - . ~ ° o
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Qí S e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
g  s I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
1 1 II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos
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D  g VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; ^ £
^  ̂ VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; f ̂
g  E IX - subsídios tarifários e não tarifários; S í
tu, ̂  X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; | g

"V XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; ^ g
^  yII. nrnrpdimfintns rifi fiRnali7acãn fi de aolicacão de sanções orevistas nos instrumentos " <D

ü

XII - procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções previstas nos instrumentos
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VII - Promover estudos visando ao incremento da qualidade e da eficiência dos serviços
prestados e do atendimento a consultas dos usuários, dos prestadores dos serviços e dos
entes delegatórios;
VIII- Manter serviço gratuito de atendimento telefônico para recebimento de reclamações
dos usuários, sem prejuízo do estabelecimento de outros mecanismos em regulamento da
Agência de Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO;
X - Realização de audiências e consultas públicas, para a adição de regulamentos e
demais decisões da Agência conforme previsto no regimento Interno da AGERO.
Art. 46. - Os recursos necessários à execução de regulação e fiscalização, delegados à
Agência de Regulação dos Serviços Delegados de Rondônia - AGERO, proverão da
cobrança da Taxa de Fiscalização, sendo de responsabilidade das entidades públicas ou
privadas que prestem serviços públicos de saneamento básico o seu pagamento.
Art. 47. - O Município exigirá, por meio da AGERO, a ligação obrigatória de toda
construção e prédios considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham
dos serviços, às redes públicas de abastecimento de água potável e de coleta de esgoto,
excetuando-se da obrigatoriedade prevista apenas as situações de impossibilidade
técnica, que deverão ser justificadas perante os órgãos competentes, sendo que as
ligações correrão às expensas dos usuári.
Art. 48 - A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica

o  oS  Q prazos
w  < IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua f
Lü Q fixação, reajuste e revisão; íb
i  < V - medição, faturamento e cobrança de serviços; S

 uj VI - monitoramento dos custos;

D  <; contratuais; g- »
f  XIII - diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água. o <
f  S § 12 As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de o ,1
S  ® serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de < °
^  2 reclamações relativas aos serviços. w 2

^  § 2® As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre <
P  I as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas
°  I pelos prestadores dos serviços.
^  y §3- A regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico poderá ser

delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora, e o ato de delegação explicitará

<>«

a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes | «
envolvidas. 7 d

S  à 2 ?
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Art. 49 - Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão fornecer à entidade
reguladora e aos órgãos de deliberação coletiva todos os dados e informações
necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das normas legais,
regulamentares e contratuais.
§ 1® Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo
aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou
fornecer materiais e equipamentos específicos.
§ 2- Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a
interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e
para a correta administração de subsídios.
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CAPITULO Vil

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art.50 - Fica o Poder Executivo autorizado, através de Decreto a abrir crédito especial,
criando o orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico.
Art. 51 -.:As. tarifas-relativas^aos^serviços de água e esgotos sáhjtáriõs, serão reajustadas

|anualrnéMê,-pelos;índJ.çésJest_abélecjdps no.contrato de cqnces^õ..-/ ' -- '''
Art. 52 - Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei, no que for
necessário.

Art. 53 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 54 - Revogam-se as disposições em contrário.

Candeias do Jamari, em. de de 2023.

Valteir Geraldo Gomes de Queiroz

Prefeito Municipal
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
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Apresentamos em anexo, o Projeto de Lei que "ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL
DE SANEAMENTO BÁSICO E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".".
De início, fica registrado que este Projeto de Lei foi elaborado com base nas diretrizes
nacionais para o saneamento básico, fundamentada na Lei Federal n® 11.445/2007, com
alterações dadas pela Lei n® 14.026/2020, que estabelece as diretrizes nacionais do
saneamento básico, no Decreto n- 7.217, de 21 de junho de 2010, e outras normas
aplicáveis.
De acordo com a Lei Federal n.- 11.445/2007 o saneamento básico foi definido como o
conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais relativos aos processos
de: a) abastecimento de água potável; b) esgotamento sanitário; c) manejo de resíduos
sólidos; d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.
A aprovação do presente Projeto de Lei que estabelece a política municipal de
saneamento básico e institui o Plano Municipal de Saneamento Básico é indispensável
para incrementar e atualizar os avanços nos sistemas de saneamento básico, uma vez
aprovado, poderá a Administração implementar com maior segurança um modelo
institucional que viabilize os investimentos necessários à atualização, ampliação e
modernização dos serviços de saneamento básico municipal.
Consequentemente, com a aprovação do Plano de Saneamento Básico, Candeias do
Jamari também estará apta a acessar recursos orçamentários da União ou a recursos de
financiamentos geridos ou administrados por órgão ou entidade da administração pública
federal, quando destinados a serviços de saneamento básico, razão pela qual o Projeto
ora apresentado requer atenção especial e tramitação célere.
O presente Plano Municipal de Saneamento Básico, também constitui importante
ferramenta para que a Administração Municipal e o próprio Poder Legislativo, dentro das
suas atribuições e competências institucionais, possam fiscalizar e cobrar do Poder
Executivo providências e ações concretas, sobretudo no que diz respeito ao cumprimento
das metas estabelecidas.

Uma vez instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico passará a ser a referência
para a implantação dos serviços, infraestruturas e instalações operacionais, prevendo
diretrizes, fixando as metas de cobertura e atendimento com os serviços de água; coleta e
tratamento do esgoto doméstico, limpeza urbana, coleta e destinação adequada do lixo
urbano e drenagem e destino adequado das águas de chuva.
A presente matéria possui extrema relevância, uma vez que com a publicação do Novo
Marco de Saneamento Básico, os municípios têm obrigação de elaborar o seu Plano
Municipal de Saneamento Básico, devendo garantir o cumprimento das metas do
atendimento de 99% da população com água potável e de 90% com tratamento e coleta
de esgoto, até 31 de dezembro de 2033.
Consoante se infere, o desafio é enorme. Contudo, o engajamento da sociedade nas

Avenida Tancredo Neves, 1781 - Bairro União - Candeias do Jamari -Rondônia
CEP: 76.860-000 - Telefone (69) 3230-1330 - CNPJ: 63.761.902/0001-60
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

o I
-o/

decisões de Candeias do Jamari afetas ao tema garantirá o sucesso da empreitada.
Ante todo o exposto, esperamos de Vossas Excelências a análise e aprovação do
presente Projeto de Lei, cuja tramitação solicito que seja feita em regime de "urgência
urgentíssima".

Atenciosamente,

Valteir Geraldo Gomes de Queiroz

Prefeito Municipal
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Lei n" 953

ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
secretaMa municipal de meio ambiente

De 26 de Março de 2019.

l":

MUMICIPAL D
DO JAMARI

recebido em

hora yy.i

Institui q Plano Municipal'de Saneamento Básico
destinado a Gestão dos Se^iços Públicos
Municipais de Saneamento Básico, abastecimento
de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e
manejo e resíduos sólidos e drenagem e manejo de
águas pluviais em todo território do município de
vGandeias do Jamari/RO.

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia,
no uso de suas atribuições legais que lhe é concedido na Lei Orgânica do Município de
Candeias do Jamari-RO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

URA

Art. 1.° - Esta Leiírtstitui ò Plano Muhicij)âÍ de Saneamento Básico
nos termos do Anexo Único, destinado a articurár^ intèjgrâr e coordenar recursos tecnológicos,
humanos, econômicos e financeiros para géstãb^eíéxeéução dos serviçoá públicos municipais
de abastecimento de água, esgotamento' sáhitáriòf limpeza urbana<'b manejo de resíduos
sólidos e manejo de águas pluviais, em tòdò ó teiritório do município, em conformidade com

■ p estabelecido ná Lei n° 11.445/2007 e;12305/2Ò10.

.  X Único - O Executivo Municipal deverá cumprir com suas
responsabilidades e atender ao planejamento estabelecido conforme metas emergenciais, de
curto, médio e longo prazo para universalização dos serviços de saneamento básico.

Art. 2." - O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por
esta Lei, será avaliado anualmente e revisado no máximo a cada quatro anos, sempre
anteriormente à elaboração do Plano-.Plurianuah -

§ 1" - O poder Executivo Municipal deverá'encaminhar a proposta
de revisão do Plano Municipal de Saneamentô'Eásico a Câni^a^àos Vereadores, devendo
constar as alterações, caso necessárias, a atuálizàição e a consolidação do plano anteriormente
vigente. ' 4'' " ' #

§ 2'' -^0 Exècu^yb'Municipal devefámcluir os recursos estimados
para á execução (jo Plano" Mtirücipal- derSaneamento Básico do Município de Candeias do
Jàmari no seu Planb Plurianual. . A " '

[U.



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

r  ; t [••r. >•

Ari. 3.° - :A proppst^-àeíreyisão do Plano Municipd de Saneamento
Básico, deverá ser elaborada em. articulação .com a:; prestadora dos :Serviços e estar com
compatibilidade com as diretrizes^ metasje obj etiyps:>

è de Meio Áiübieáte.
I - ;dàs,,Polític^;&tadüais de Saneaníento Básico, de Saúde Pública

Hídricos.

n dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos

§ 1° - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá
seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido.

§ 2° - O poder Executivo Municipal, na realização do estabelecido
neste artigo, poderá solicitar cooperação técnica' do Estado de Rondônia.

Art. 4.° -;Esta Lei •entraíenL.vigor na data de sua publicação.

í-íi: -M:

LUCIVALDO FABRE^IO DE MELO
PREFEl



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

28/04/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇAQ E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero ,í '

proposição PROJETO DE LEI ■ - - 1792/cmcj72023

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo . 51 ^. folhas numeradas e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal pficial e leitura em plenário.

CMa,

LUCIMAURA PINTO MARTINS

Dir. Legislativo



PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-00Q
CNPJ: 63.761.902/0001-60

OFICIO

N9 141/GABÍNETE/2023

CANDEIAS DO JAMARÍ/RO, 28 de ai

Ao Excelentíssimo Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Vereador/Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste solicitar a Vossa Excelência a retirada do
Projeto de Lei 1457 de 25 de abril de 2023, referente a "APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO, ESTABELECE A POLÍTICA

■ MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para devidos ajustes.

Atenciosamente,

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ - PREFEITO
^  I em 28/04/2023 13:04:07. Céd. Autenticidade da Assinatura: 1368.1V04.00SW.Ã51A.3368. com

fundamento na Lei N® 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

o
tr

ID do Dòcumento:,921.EDC - Tipo de Documento: OFICIO ,- Ra 141/QABlNETE/202â

Elaborado por DANIELE ALENCAR ROCHA DE SOUZA, CPF: 511.65*."2'4 , èm 28/04/2023 13:00:12, contendo 96 palavras.

Código de Autenticidade deste Documento: 1366.0K00.8113.W61Z.0434

A auièntiddado do documento pode ser conferida no site: i
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Lucimaura Pinto Martins
Diretora Lègislativa
l\/lat.496 CMCJ

.  " ■ IDÍ.921.EDC, bMÍELÈ ALENCAR ROCHA DE SOUZA(28/04/2023 13:00:12) Palavras:96
Cód, Autenticidade: 1366.0K00:8113.VV61Z;0434-hltps://athus;candeiasdojamari.ro.gov.br/verdocumento
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ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/04/2023

Departamento Legislativo

retirada de pauta

Destino gabinete da pesidencia

CERTIDÃO ,E TERMO DE JUNTADA

'' i '
Segue juntado o OFICIO n^l41/gabinete/2023 solicitando'ã fetirada do PROJETO DE LEI 1792 AUTORIA EXECUTIVO
MUNICIPAL APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-
RO ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTÓ BÁSICO E DAOUTRAS PROVIDENCIAS.

Proposição

Número/anõ

PROJETO DE LEI

1792/CMa/2023

CMCJ,

m
28/04/2023

LUCI

Dir. Dèpartámèntó Lêgislativò

L LI;'.

. L '



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/04/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

APRESIDENCÍA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências á registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMa, ;/04/2023

i u ci m a ihtótffi a rti n s

Diret. Depat; Legislativo

i. c. ■ '"ii: .



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/04/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

5

Diante das Informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAIVIENTO deste processo referente à

proposição projeto lei

número 1792/CMa/2023 J;,,.
atendida as condições necessárias. .i

CMCJ, ,

' - franclscs^^émlr de lima almelda
Pr^Tdente/CMa/2023

'  i.
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/04/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de nurheração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.., • r,

proposição

número

projeto lei

1792/cmcj/2023

28/04/202

I u ci ma u r,Miírti^itia(rti ns

Dir. Departamento Legislativo


